
PORTARIA n" 23012022, DE 26 DE DEZEMBRO DÉ2022.

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no

uso e gozo das atribuições que lhe são conferidas por Lei, LC no 088/2015, Lei

Federal no 8.069/90 e Lei Federal no 12.69612012, que alterou e acrescentou

disposiçÕes ao Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA.

RESOLVE:

Art. ío - NOMEAR, a partir desta data, 26 DE DEZEMBRO D82022,
para compor o CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE PORTO

ESPERIDIÃO, ESTADO DE MATO GROSSO, A SCNhOTA MÍDAN CORTEZ

CARRERA, casada, brasileira, portadora de C. l. n.o 1201962-3 - SSP/MT e do

CPF n.o 023.399.661-32 Classificada em primeiro lugar no Seletivo de 0112022,

para conselho tutelar.

Art. 2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3' - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato

Grosso, em 26 de dezembro de2022
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Estado de Mato Grosso

DISPOE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBRO PARA

COMPOR O CONSELHO TUTELAR DO

MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNClAS.

Prefeito.


